
SEDDEV – Serviço de Direitos e Deveres 
Funcionais 



Intranet:



Intranet:



CENTRAL DE SERVIÇOS:



Serviços disponíveis na CENTRAL DE 
SERVIÇOS:

• Inclusão de dependentes e auxílios correlatos;
• Licença gestante;
• Licença paternidade;
• Abono de frequência;
• Férias.



Dependentes

• Os dependentes podem ser incluídos para as fins de 
assentamentos funcionais, imposto de renda, plano de 
saúde – SIS e auxílio-creche;

• Documentos para comprovar União Estável:
Cópia da escritura pública que reconheceu a união estável ou, no mínimo, 3 (três) dos documentos a seguir:
a) certidão de nascimento de filho havido em comum;
b) certidão de casamento religioso;
c) declaração do imposto de renda do servidor, em que conste o interessado como seu dependente;
d) disposições testamentárias;
e) prova de mesmo domicílio;
f) prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou comunhão nos atos da vida civil;
g) procuração ou fiança reciprocamente outorgada;
h) conta bancária conjunta;
i) registro em associação de qualquer natureza, onde conste o interessado como dependente do servidor;
j) escritura de compra e venda de imóvel pelo servidor em nome de dependente;
k) apólice de seguro da qual conste o servidor como instituidor do seguro e a pessoa interessada como sua
beneficiária;
l) ficha de tratamento em instituição de assistência médica, da qual conste o servidor como responsável;
m) escritura de compra e venda de imóvel pelo servidor em nome de dependente;

https://intranet.senado.leg.br/pessoas/servidor-efetivo/dependentes/inclusao-
de-dependentes/documentação)



Dependentes

• O servidor deverá realizar a atualização de seus 
dependentes através da Central de Serviços, nos 
seguintes casos:

• Filho ou enteado, na categoria de estudante entre 
21 e 24 anos, semestralmente, até a data limite de 
28/02 e 31/08. 

• Pai, mãe, menor sob guarda e pessoa inválida de 
qualquer idade, anualmente, durante o período do 
recadastramento anual, até a data limite de 30/09.



Dependentes

• O servidor também poderá solicitar o benefício de 
assistência pré-escolar para seus filhos e enteados, 
sendo a idade limite de 6 (seis) anos. O auxílio deverá 
ser renovado no recadastramento anual (setembro). 
Valor: R$ 1.236.71 

• A respeito do auxílio natalidade, será devido à servidora 
por motivo de nascimento de filho, em quantia 
equivalente ao menor vencimento do serviço público, 
inclusive no caso de natimorto.

• O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro 
servidor público, quando a parturiente não for 
servidora.



Licença gestante/paternidade

• A licença gestante é concedida por 120 (cento e vinte) 
dias, com prorrogação de 60 (sessenta) dias;

• A licença paternidade é concedida por 5 (cinco) dias, 
com prorrogação de 15 (quinze) dias;

• A prorrogação deverá ser solicitada junto com a licença.
• Solicitação pela Central de Serviços Administrativos:

• Inclusão de dependente (se após o nascimento);
• Saúde > Solicitação de Licença Gestante (se antes do 

nascimento, ou, se em caso de perda gestacional).





Dependentes
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Acompanhar pedido



Abono de Frequência

• Alistamento/Recadastramento Eleitoral – limitado a 2 
dias;

• Casamento – 8 dias consecutivos;
• Falecimento de familiar – 8 dias consecutivos – cônjuge, 

companheiro, pais, madrasta ou padrasto, irmãos, 
filhos, enteados ou menor sob sua guarda;

• Convocação da Justiça – Júri e audiências judiciais – 
pelo tempo da convocação;

• Convocação da Justiça Eleitoral – pelo dobro de dias da 
convocação;

• Doação de Sangue – no dia em que doar.



Abono de Frequência



Abono de Frequência



Férias

• Solicitação (marcação, cancelamento ou alteração) deve 
ser feita com 2 dias úteis de antecedência; a chefia 
deve deferir antes do início do usufruto das férias;

• É proibida a acumulação de mais de 2 períodos de 
férias;

• Se for o caso, é necessário averbar tempo de serviço e 
de férias.



Férias



Férias
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Férias



Serviços disponíveis via SIGAD:

• Averbação de tempo;
• Mãe Nutriz e Pai Presente;
• Horário especial para servidor ou dependente portador 

de deficiência;
• Férias;
• Licença Capacitação;
• Outras licenças (competição desportiva, interesse 

particular, acompanhar cônjuge, etc).



Averbações- Para fins de Férias e 
Licença Capacitação.

Antes é necessário averbar tempo de serviço/contribuição: 
encaminhar formulário + CTC - Certidão de Tempo de Contribuição 
ao SECOPREV. 

Pessoas > Servidor Efetivo > Direitos e Concessões > Averbações > Tempo de 
contribuição

Para férias: declaração do órgão anterior com data de ingresso, 
data de vacância, saldo de férias existente e se houve indenização.



Mãe Nutriz:

• Jornada de trabalho reduzida para 6h diárias, a partir da 
data do requerimento até a criança completar 2 anos 
de idade.

• Validade apenas enquanto estiver submetida ao 
controle biométrico de frequência.

• Impedimento: realizar horas extras ou acumular banco 
de horas!

• Baixar formulário, preencher, assinar (requerente e 
chefia imediata) e tramitar via SIGAD para SEDDEV.





Licença Capacitação:

Lei 8.112/1990:
Art. 87. Após cada quinquênio de efetivo exercício, o 

servidor poderá, no interesse da Administração, afastar-se 
do exercício do cargo efetivo, com a respectiva 
remuneração, por até três meses, para participar de curso 
de capacitação profissional.

Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata 
o caput não são acumuláveis.

Impedimento: o art. 20, § 4º, veda a concessão da licença 
durante o estágio probatório.



Licença Capacitação

Regulamento Administrativo do Senado Federal (RASF, Anexo IV, 
art. 54 e ADG 24/2025):

Art. 54. Após cada quinquênio de efetivo exercício, o 
servidor poderá afastar-se do exercício do cargo efetivo, com 
a respectiva remuneração, por até três meses, para 
participar de ação de capacitação considerada de interesse 
do Senado Federal. 

Para solicitar, o servidor deve preencher o formulário disponível 
na intranet, juntar a documentação indicada e tramitar pelo 
SIGAD para o SEGED.



Requisitos

I – a solicitação deverá ser protocolada com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias à data de início da ação de capacitação 
pretendida, não sendo admitida antes de cumprido o período 
aquisitivo;
II – poderá ser fracionada em até 5 (cinco) períodos, desde que a 
menor parcela não seja inferior a 5 (cinco) dias;
III – as ações de capacitação motivadoras da licença devem 
apresentar carga horária mínima de quinze horas semanais; 
IV – poderá ser admitida a composição de duas ou mais ações de 
capacitação para o atendimento da carga horária mínima semanal;
V - a licença não incluirá o tempo necessário ao deslocamento do 
servidor. 



Em quais instituições ou circunstâncias o servidor pode 
usufruir da Licença Especial/Capacitação?

1. Capacitação promovida pelo ILB; 
2. Ação de capacitação promovida por escolas de governo das 

esferas federal, estadual ou municipal (ex: EVG-ENAP);
3. Para elaboração de monografia, dissertação, tese ou trabalho 

de conclusão de curso de graduação ou pós-graduação, em 
cursos promovidos por Instituição de Ensino Superior;

4. Curso de extensão ou aperfeiçoamento promovido por 
Instituição de Ensino Superior;

5. Curso livre promovido por instituições previamente avaliadas 
e aprovadas pelo ILB quanto à qualidade das capacitações;

6. Estágio sabático em instituição de ensino, pesquisa ou 
organismo público nacional ou internacional.



Serviço de Direitos e Deveres Funcionais – SEDDEV

Chefe do Serviço: Leila Cristiane Petry

Contatos: 

Ramais: 
1381, 3795, 3384, 
3787, 4363, 4341. 

WhatsApp: (61) 9 9977-0766

E-mail: seddev@senado.leg.br

mailto:seddev@senado.leg.br
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